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CONTRATO 002/2022
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS E A EMPRESA COMTEC TECNOLOGIA DIGITAL LTDA - EIRELI.
ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS - AMM, doravante denominada de contratante, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.234.260/0001-21, com sede na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, nº 3.920, CPA em Cuiabá-MT, neste ato representado por seu Presidente Senhor NEURILAN FRAGA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº 042.840 SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº 063.907.651-34, residente na Avenida Valentim Peron, nº 66, Centro, na cidade de Nortelândia – MT, CEP: 78.430-000, e de outro lado a empresa COMTEC TECNOLOGIA DIGITAL LTDA - EIRELI, , inscrita no CNPJ sob o nº 27.298.672/0001-81, situada na Avenida Tangará, nº 15, Sala 1, Bairro Jardim Santa Amalia, na cidade de Cuiabá - MT, CEP: 78.048-000, por seu representante legal, Senhor Francisco Marques Vieira Filho, brasileiro, casado, portador do RG 232716 SSP/MT e inscrito no CPF sob o nº 208898361-91, tem entre si, justo e acordado por força deste instrumento, o presente CONTRATO, sujeitando-se às normas preconizados na Lei nº 8.666/93 e demais alteraçõese Lei Estadual 10.534/17 e Resolução interna Nº 007-2017mediante as condições inseridas nas seguintes cláusulas:
Cláusula Primeira – Do objeto
1.1. Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos conforme abaixo:
01 Equipamento PABX Marca Digitro Modelo NGC Corporate.
EQUIPADO COM:
242 - PORTAS
Define−se como manutenção preventiva à realização de testes periódicos, segundo roteiro estabelecido pela Contratada na Clausula I item 1.2, visando à conservação do sistema, sendo efetivada através de visitas pré−agendadas ou remotamente. São realizadas uma manutenção preventivas ao mês.
A manutenção corretiva consiste na eliminação de defeitos no sistema, remotamente ou mediantea realização de visitas, quando solicitadas pelo cliente. As manutenções corretivas ocorrerão sempre que solicitadas e serão registradas no Relatório de Assistência Técnica – RAT e/ou ordem de serviço - OS, com as ocorrências e irregularidades verificadas, com data, hora do atendimento, assinatura e nome legível do responsável.
1.2 A manutenção será realizada nos dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no período compreendido entre 08:00 e 17:30.
1.3. O valor total do presente contrato é de R$ 9.600,00 (Nove Mil e Seiscentos reais), sendo dividido em 12 (doze) vezes de R$ 800,00 (setencentos reais)
1.4. A critério da CONTRATANTE, o objeto do presente contrato não sofrerá acréscimos de, mantidas as condições comerciais pactuada neste contrato.
1.5. Em razão do valor ajustado entre as partes deste instrumento e de acordo com o Inciso I do Art. 24 da Lei 8.666/93, é dispensável a realização de licitação para contratação dos serviços que compreendem o objeto deste Contrato
Cláusula Segunda – Das obrigações da contratada
2.1. Retirar a Nota de Empenho no prazo de até 02 (dois) dias, contados do recebimento da convocação formal;
2.2. Executar o funcionamento dos serviços contratados de acordo com a solicitação da CONTRATANTE e proposta apresentada;
2.3 MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
Define−se como manutenção preventiva à realização de testes periódicos, segundo roteiro estabelecido pela Contratada na Clausula I item 1.2, visando à conservação do sistema, sendo efetivada através de visitas pré−agendadas ou remotamente. São realizadas uma manutenção preventivas ao mês.
A manutenção corretiva consiste na eliminação de defeitos no sistema, remotamente ou mediantea realização de visitas, quando solicitadas pelo cliente. As manutenções corretivas ocorrerão sempre que solicitadas e serão registradas no Relatório de Assistência Técnica – RAT e/ou ordem de serviço - OS, com as ocorrências e irregularidades verificadas, com data, hora do atendimento, assinatura e nome legível do responsável.
2.3.1 A manutenção será realizada nos dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no período compreendido entre 08:00 e 17:30.
2.3.2 As prioridades de atendimento serão classificadas como segue:
NIVEL		DESCRIÇÃO
	Prioridade 1 Emergencial
	O problema causa perda ou paralisação total do sistema ou solução. Sistema completamenteinoperante. De 90% a 100% dos elementos de ramais e troncos do sistema.

	Prioridade 2
Urgente
	O problema causa uma perda parcial das funcionalidades, de 30% à 89% dos elementos de ramais e troncos do sistema. As operações podem continuar ainda que de modo restrito.

	Prioridade 3
Normal
	Falha de componentes ou módulos isolados que não resultem em restrições substanciais, sendo inferiores a 29% dos elementos de ramais e troncos do sistema. O problema é pontual e não compromete a operação do sistema. Dúvidas operacionais.


2.3.4 Os tempos de atendimento para os serviços estão disponíveis conforme o nível da prioridade:
PRIORIDADE 					TEMPO DE ATENDIMENTO
	Prioridade 1 Emergencial
	Em até 2 horas

	Prioridade 2 Urgente
	Em até 3horas

	Prioridade 3 Normal
	Em até 6 horas


2.7  SERVIÇOS COBERTOS
2.7.1 Desde que seja dada a utilização normal do equipamento os seguintes serviços estarão cobertos pelo valor mensal.
2.7.2 Os serviços discriminados na clausula 2 incluem Manutenção corretiva e preventiva ao equipamento.
2.7.3 Custos de deslocamento necessário para a execução da manutenção.
2.7.4 Mão de obra necessária para o bom funcionamento do sistema.
2.7.5 Remanejamento de até 5 pontos telefônicos ao mês, com lançamento de cabos CCI 1 par, crimpagem dos pontos e testes (com material fornecido pelo CONTRATANTE).
2.8 SERVIÇOS NÃO COBERTOS
2.8.1 O presente Contrato não cobre serviços cuja necessidade não decorra do uso normal do equipamento, mas provocados por outros fatores tais como, operação inadequada interferência de pessoas não autorizadas, anormalidades atmosférica e energética (raios, sobre tensão de energia, etc.) e em caso de força maior (calamidades, inundação, fogo, etc.).
2.8.2 O contratante se obriga também a pagar independentemente dos valores fixados no presente contrato, serviços que modifiquem a configuração do equipamento, tais como mudança de local, materiais,ampliações e outras alterações que venha a solicitar, será feito orçamento preliminar, mas no qual terão preços especiais.
2.9 Como condição para emissão da Nota, o CONTRATADO deverá estar com a documentação obrigatória devidamente atualizada ou comprovar situação regular perante a Fazenda Federal, à Seguridade Social (INSS), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e apresentação de CND;
Cláusula Terceira – Da execução do contrato, da manutenção preventiva e corretiva
3.1. . O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com Cláusulas contratuais, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;
3.2. Os serviços contratados serão acompanhados e fiscalizados por representante da Contratante, com atribuições específicas;
3.3. A fiscalização exercida na entrega dos bens não exclui a responsabilidade da Contratada, por quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência deste, não implica co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos.
3.4. O recebimento do objeto deste contrato dar-se-á, por meio de funcionário designado para este fim, da seguinte forma:
a) PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação da conformidade da especificação;
b) DEFINITIVAMENTE, após a verificação da fidelidade da especificação, qualidade e a quantidade, consequentemente a aceitação.
3.5. Define-se como manutenção preventiva à realização de testes periódicos, segundo roteiro estabelecido pela Contratada, visando a conservação do sistema, sendo efetivada por meio de de visitas pré-agendadas ou remotamente. Será realizada uma manutenção preventiva ao mês.
3.6. A manutenção corretiva consiste na eliminação de defeitos no sistema, remotamente ou mediante a realização de visitas, quando solicitadas pelo cliente. As manutenções corretivas ocorrerão sempre que solicitadas e serão registradas no Relatório de Assistência Técnica – RAT e/ou ordem de serviço - OS, com as ocorrências e irregularidades verificadas, com data, hora do atendimento, assinatura e nome legível do responsável.
3.7. A manutenção será realizada nos dias úteis, no período compreendido entre as 8h e 17h30.
3.8. os serviços de manutenção corretiva deverão ser executados em até 03 (três) horas após a solicitação da AMM.
3.9. O presente Contrato não cobre serviços cuja necessidade não decorra do uso normal do equipamento, mas provocados por outros fatores tais como, operação inadequada, interferência de pessoas não autorizadas, anormalidades atmosférica e energética (raios, sobre tensão de energia etc.) e em caso de força maior (calamidades, inundação, fogo etc.).
Cláusula Quarta – Do prazo de vigência
4.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (Doze) meses, ou seja até 04/01/2022 á 31/12/2022.
[bookmark: _GoBack]4.2. O Contratado deverá manter as condições iniciais de habilitação durante toda a vigência do Contrato, sob pena de rescisão deste, ou seja, manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas.
Cláusula Quinta – Da forma de pagamento
5.1. Os pagamentos serão efetuados até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente a prestação do serviço mediante apresentação de Notas Fiscais/Fatura.
5.2. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o mesmo só acontecerá após sua respectiva regularização.
5.3. O pagamento efetuado à contratada não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia.
5.4. Os valores contratados não sofrerão reajustes.
Cláusula Sexta – Da dotação orçamentária
6.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
ÓRGÃO		01                      ASSOCIAÇÃO MATOGROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
UNIDADE		03		COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
ATIVIDADE		2.003		MANUT DAS ATIV. FINS DA COORD. ADM E FINANC.
ELEMENTO		3.3.90.39	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA
Cláusula Sétima – Das responsabilidades das partes
7.1. Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo as mesmas pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
7.2. Cabe a Contratante/AMM, a seu critério, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização dos serviços contratados e do comportamento da Contratada, sem prejuízo da obrigação desta;
7.3. A existência e a atuação da fiscalização da Contratante/AMM em nada restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada, no que concerne aos serviços contratados, e às suas consequências e implicações próximas ou remotas;
7.4 A Contratada assume os riscos decorrentes do fornecimento de material, necessário à boa e perfeita execução dos serviços contratados. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados a Contratante ou a terceiros em função do presente Contrato;
7.5. Os danos e prejuízos serão ressarcidos a Contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa a Contratada, sob pena de multa;
7.6. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
7.7. A Contratada não poderá transferir total ou parcialmente qualquer parte do contrato, sem prévia autorização da Contratante, e não se eximindo, com isso de suas responsabilidades e obrigações derivadas deste;
7.8. A Contratada deve manter sigilo absoluto com relação a qualquer informação confidencial que venha a ter acesso, durante a execução deste contrato.
7.9. A Contratante deverá comunicar imediatamente a Contratada qualquer tipo de defeito verificado na prestação dos serviços ora licitados, solicitando a correção devida.
Cláusula Oitava – Das penalidades
8.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a AMM poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:
I -	Advertência por escrito;
II -	Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% (dez por cento) sobre a parcela inadimplida do contrato;
Cláusula Nona – Da Rescisão Contratual
9.1. A rescisão contratual poderá ser:
I - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada do Presidente da AMM, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração.
II - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão pela Administração.
9.2. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, mediante aviso prévio com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, denunciar o Contrato para efeito de rescisão, ou sustar o fornecimento dos produtos e a execução dos serviços sem que por isso seja obrigado a suportar ônus de indenização, multa ou pagamento extra de qualquer natureza, com o que concordará a Contratada por meio de termo de rescisão assinado pelas partes.
Cláusula Décima – Do Foro
10.1. Fica eleito o foro da comarca de Cuiabá - MT, com renúncia expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões oriundas do presente contrato.
Tendo estes termos contratados, assinam o perante as testemunhas abaixo.
Cuiabá-MT, 03 de Janeiro de 2022.

CONTRATANTE:        ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
                                Presidente Neurilan Fraga


CONTRATADA:         	COMTEC TECNOLOGIA DIGITAL LTDA - EIRELI
                                                                        Francisco Marques Vieira Filho

TESTEMUNHAS: 

______________________________                    _______________________________
RG				             		RG	
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